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Resumo: Este estudo analisa a ação especial de 
impugnação judicial da regularidade e licitude 
do despedimento, criada pelo Decreto-Lei  (DL) 
295/2009, de 13 de outubro para acelerar despe-
dimentos por motivo imputável ao trabalhador, 
extinção do posto de trabalho e inadaptação. 
Critica-se a exclusão de outros tipos de despe-
dimento, como o verbal, que desprotege mais 
o trabalhador. Na prática, a celeridade desejada 
não é alcançada devido à sobrecarga dos tri-
bunais e a complexidade adicional do processo. 
Além disso, a redução do prazo para sessenta 
dias para propositura da ação poderá prejudicar 

Abstract: This article examines the special judicial 
procedure introduced by Decree n.  295/2009 of 
13 October, which aims to accelerate proceedings 
concerning individual dismissals on grounds of 
employee misconduct, redundancy, or unsuit-
ability. The study critically assesses the exclusion 
of other forms of dismissal – in particular verbal 
dismissal  – which undermines worker protec-
tion.  Despite its urgent nature, the procedure 
has failed to deliver the intended expediency, 
primarily due to judicial backlog and procedur-
al complexity. Furthermore, the reduction of the 
limitation periodo for filing a claim to sixty days 
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os trabalhadores, principalmente os desacom-
panhados de mandatário.
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affects workers, especially those without legal 
counsel, raising concerns regarding effective ac-
cess to justice and procedural fairness.

Keywords: Judicial challenge  – Lawfulness of 
dismissal – Special procedure – Portuguese Law – 
Good-faith.
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Introdução

Com a revisão ao Código de Trabalho (CT)1 operada pela Lei 7/2009, de 12 de 
fevereiro, provocou a necessidade de se alterar o Código de Processo do Trabalho 
(CPT) através do DL 295/2009, de 13 de outubro. Uma das principais novidades 
introduzidas foi a criação de um processo especial, de natureza urgente, para im-
pugnação judicial da regularidade e licitude do despedimento “no caso em que seja 
comunicada por escrito ao trabalhador a decisão de despedimento individual, se-
ja por facto imputável ao trabalhador, seja por extinção do posto de trabalho, seja 
por inadaptação”.2 Trata-se de um meio inovador que o trabalhador tem à sua dispo-
sição para reagir face a uma situação de despedimento, quando entende que o mes-
mo foi efetuado de forma irregular ou ilícita.

Como referido na exposição de motivos daquele diploma:

“cria-se agora no direito adjetivo uma ação declarativa de condenação com pro-
cesso especial, de natureza urgente, que admite sempre recurso para a Relação, 
para impugnação judicial da regularidade e licitude do despedimento, sempre 
que seja comunicada por escrito ao trabalhador a decisão de despedimento 
individual.”

	 1.	 NETO, Abílio (2019). Novo Código do Trabalho e Legislação Complementar – Anotados. 
5. ed. Lisboa: Ediforum.

	 2.	 Cfr. nº 1 do artigo 98.º-C do CPC.
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